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CADERNO I - EXECUTIVO
Licitações e Contratos

Extrato do Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ariranha/SP

CONTRATADO: ANDERSON FRIGÉRIO.

Objeto: Locação de imóvel residencial para o funcionamento da Casa de
Acolhimento Municipal  para Crianças e Adolescentes em situação de
risco  pessoal  e  social,  conforme  previsto  na  Tipificação  Nacional  dos
Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009) e no Estatuto
da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990), localizada na
Rua José Ayusso, nº. 118, Centro, nesta cidade de Ariranha/SP, CEP:
15.960-000

Valor Total: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Vigência: 12 (doze) meses, contados de 11/07/2025 a 11/07/2026.

Ariranha, 11 de julho de 2025.

EMERSON ANTONIO TROVÓ

PREFEITO MUNICIPAL

Licitações e Contratos

Inexigibilidade de Licitação

RATIFICAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025

Em 13 de junho de 2025, RATIFICA a inexigibilidade de licitação para
locação de imóvel situado no município de Ariranha/SP, na Rua José
Ayusso,  nº  118,  para  a  instalação  e  funcionamento  da  Casa  de
Acolhimento  Institucional  para  Crianças  e  Adolescentes,  serviço  de
proteção  social  especial  de  alta  complexidade,  previsto  na  Tipificação
Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009),
para fins de cumprimento ao Artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/21.

EMERSON ANTONIO TROVÓ

PREFEITO MUNICIPAL

https://legislacao.pmariranha.com.br/uploads/legislacoes/40cdeb316d1db1d4310b2c9aacff695e.pdf
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